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2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11, do 
Decreto Estadual n.º 47.945/2003, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Lote XXXX

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO BEC VALOR UNITÁRIO
01 KIT LANCHE TIPO 02 592929-6 18,49

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

3.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documen-
tos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o 
CONTRATANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas 
no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, 
às condições de local de entrega do objeto, às condições de 
recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sanções 
administrativas.

6.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.
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404 SILMA CARLA DE SOUZA ALAMINO 20329444
405 SILVIA MARIA PINHEIRO DE JESUS 43659622
406 CAIO LUCAS FRAGA ALMEIDA DOS SANTOS 34905567
407 FERNANDA PROTÁSIO ALMEIDA SILVA 50014192
408 HELEN CHRISTINA DE ALMEIDA TERRA 48932903
409 ISABELLA DANTAS ABATE 47463833
410 JOSÉ DARIO CARLOS FILHO 48837317
411 LUAN PEREIRA DOMINGUES 55910570
412 GIOVANNA CRISTINA GABILAN 500536284
413 KARINA LIMA DE OLIVEIRA 39929958
414 ANA CLÁUDIA DE LARA VIEIRA SILVA 473632585
415 SARA SANTOS FIGUEREDO 33826718
416 ADRIANA ALBANEZ 41483467
417 JORGE AUGUSTO PIRES DELFINO 20332100
418 ELLEN MONICA MARTIKER AMORIM 15499038
419 NIVALDO LOPES ROLIM 18548456
420 FRANCO BUENO CORREA 22845581
421 ALLAN JOHNNY TACONE 46082716
422 DULCILENE APARECIDA NAVAS JOAQUIM 20049200
423 VANESSA DE OLIVEIRA SAMPAIO 44606784
424 KAROLYN THALIA DO CARMO AZEVEDO FREITAS 46369561
425 SANDRA OLIVEIRA NEVES 335628976
426 TALITA CONSERVANI DA SILVA 41306632
427 GIOVANA OLIVEIRA RODRIGUES 53327860
428 SIMONE RODRIGUES DA CUNHA UNGARETTI 34750934
429 VITOR VIEIRA DA SILVA 45435105
430 LILIANE CANDIDO DO CARMO 49870755
431 LUANA SÁ LIMA DA SILVA 36257397
432 LETÍCIA CRISTINA DA SILVA 444513195
433 DANIEL FRANCISCO DE ARRUDA SOUZA 29409012
434 DANILO RENESTO DE ALMEIDA 46817952
435 ARTEVANIO GUEDES DÁ SILVA 53262711
436 CAROLINE RIBEIRO 41613458
437 DANIELA MORAIS APOLINARIO 44680994
438 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 59269664
439 LETICIA DO VALLE DE CAMARGO LIMA 54006852
440 BIANCA DO CARMO DEL ANHOL 42454205
441 EDNA APARECIDA CORRÊA 23398703
442 MIRIAM FERREIRA PINHEIRO 45259758
443 SORAIA DANIELA FIDENCIO 27138752
444 SAMANTA SEGATI DE OLIVEIRA 48888393
445 AURINÉIA DA SILVA MIRANDA RIBEIRO 57197777
446 FILIPE RODRIGUES DOS SANTOS 43664105
447 IVI MARCELA DIAS 33951871
448 FERNANDO CÉSAR PIRES 40723210
449 SOLANGE DOS SANTOS OLIVARES 27684000
450 ROBSON HUMBERTO NESPOLI 48823111
451 SILVANA DE OLIVEIRA 21712543
452 JANAINA DE ALMEIDA AMARAL 41306701
453 ANA PAULA MORAES DE LIMA 41914643
454 JUCÉLIA APARECIDA DE ALVARENGA BOARINI 23886449
455 PRISCILA DE ALMEIDA SILVA SOUZA 34335264
456 SULIANE VIEIRA SILVA 44578302
457 LUIZ HENRIQUE PEREIRA BICUDO 101341108
458 ANDRÉA PAULA NOMINANDO 28161870
459 AMANDA FLÁVIA DA CRUZ 55933768
460 DANIELIL ROMÃO ANTUNES 30246223
461 GIOVANA DEMORI BORGES 33099708
462 CAROLINE ARAÚJO FERREIRA 42002725
463 JULIANA FRANCINE FRAGA 36615899
464 EDNÉIA DE FÁTIMA VIEIRA 33705399
465 VERÔNICA MARIA MEIGA VIEIRA 41873877
466 JULIANA ROCHA DE ALMEIDA YAMADA 38599331
467 JULIO CESAR MARQUES DE ARAUJO VECHI 27714385
468 IANCA PAULA DA SILVA 46982521
469 KATY ELLEN PAIZANI NAVA 42087959
470 CAROLINA CRISTINA CASTANHO 47264889
471 LARISSA SOUZA DE LIMA 50335184
472 LUCILAINE BALDOINO MARQUES OLIVEIRA 40912185
473 CINTIA SCHIMIDT 12704476
474 ADILSON APARECIDO CAMARGO 18444785
475 LUCINÉIA CRISTIANE PEREIRA 243633063
476 ERICA MATHEUS 21710787
477 GILMARA SILVA NUNES VIEIRA 25200831
478 PEDRO LUCAS SIMÃO DOS SANTOS 42099823
479 CHARLOTTE FERNANDA FISCHER 32836076
480 ARIANE ROBERTA GOMES DA SILVA 44230719
481 JOSE CARLOS DE PAULA BORGES 57289541
482 ACKLEY FELIPE BATISTA DOMICIANO 49820107
483 LUSIA HELENA SUAVE 25581684
484 IANDRA KALLIANA FERREIRA DA SILVA CALIXTO 39902855
485 MARISA RODRIGUES ANDRADE MURARO MATHEUS 28044579
486 LISANDRA FISCHER MANRIQUE DE OLIVEIRA 28530990
487 LEANDRO CARLOS SILVA CAVALHERI 40518865
488 EDSON CAMARGO 7683486
489 ARLY WOHLERS 14203114
490 JOYCE DE OLIVEIRA CAPELLI 39181306
491 JEAN CARLOS ZANELLA DE OLIVEIRA 49966207
492 FERNANDA NASSUTI ALENCAR FIGUEIREDO 25804535
493 AMANDA HESSEL CORREA 56052308
494 ANSELMO BRUNO BELCHIOR 43810193
495 ELIANA GOMES DE MORAES 17732338
496 CLAUDIA DINIZ PRADO DE OLIVEIRA 27358981
497 ARI FRANKLIN DA SILVA 32747017
498 ANA VITÓRIA CORRÊA 49980623
499 SILVANA DA SILVA DE SOUZA 38816269
500 MARCUS VINICIUS FERREIRA YASSU 40467802

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUMARÉ
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º SEDUC-PRC-2021/44119 PREGÃO ELE-

TRÔNICO n.º 02/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2021
A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Dire-

toria de Ensino da Região de Sumaré, doravante designado(a) 
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada(o) pelo(a) Sr./
Sra. Elisete Aparecida Flório da Silva RG nº 118171008 e CPF nº 
089.883.208-08, no uso da competência conferida pelo Decreto-
-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação 
aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, de KIT LANCHE, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

LOTE UNICO
ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO BEC QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS
01 K I T L A N C H E T I P O 0 2 592929-6 8300

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO RESERVA
2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa KOLP COMPANY LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n.º 44.226.134/0001-09, estabelecida na 
Rua Rua João da Fonseca, 228, Galpão 12, Chácara California, 
São Paulo / SP, Telefone 19 – 94117- 2222., Fax não tem e e-mail 
mauricio@onixgroup.com.br.

905318 – EE AMÉLIA CÉSAR MACHADO ARAÚJO  2
905324 – EE JOÃO MACHADO DE ARAÚJO  1
905331 – EE ROSEMARY DE MELLO MOREIRA PEREIRA  2
914605 – EE WILSON RAMOS BRANDÃO  3
914617 – EE REVERENDO OVÍDIO ANTONIO DE SOUZA  2
914629 – EE GENÉZIA IZABEL CARDOSO MENCACCI  1
914630 – EE JORGE MADUREIRA  1
918593 – EE ANA CECÍLIA MARTINS  1
919913 – EE MARCO ANTONIO MENCACCI  2
919925 – EE DIONYSIO VIEIRA  2
920228 – EE RAFAEL ORSI FILHO  1
920236 – EE ANTONIO VIEIRA CAMPOS  2
922024 – EE NAZIRA NAGIB JORGE MURAD RODRIGUES  1
922031 – EE BEATHRIS CAIXEIRO DEL CISTIA  1
922742 – EE ROBERTO PASCHOALICK  1
922754 – EE SARAH SALVESTRO 1
924106 – EE DULCE ESMERALDA BASILE FERREIRA  1
924885 – EE WANDA COSTA DAHER  1

CONVOCADOS - LISTA GERAL
CLASS NOME RG
281 NATALIA ARANTES CORRÊA RIBEIRO 41280701
282 DANIELA FRANCINE DE PAULA 40707768
283 LIGIA LEÃO DE BRITO 32945273
284 TIAGO PIRES BUENO 33129679
285 TATIANE PEDRO BOLDRIN DE OLIVEIRA 24911567
286 JORGE FALSETTI SOBRINHO 64096645
287 MILENE QUEIROZ SILVA 557336557
288 LUCIANO GARCIA CASTRO 29942144
289 DAVID BRYAN FERREIRA SILVA 45325552
290 FELIPE BOTELHO MENDES 45888522
291 ÉRICA FELISBELA PERES 33482997
292 EVELIN NAIR ALVES 55345014
293 KAVELYN VANELLY FERREIRA 45842674
294 ELIZABETH DAVID MACHADO DE PAULA 44898411
295 GRAZIELE CRISTIANE DE SOUZA 44157201
296 ANA CAROLINA CAVALHEIRO 33953575
297 OTÁVIO GONÇALVES DOMINGUES DE OLIVEIRA 57295918
298 FELIPE GONÇALVES 29003128
299 MILENA MARIANO QUIRINO DE ABREU 57151839
300 ARIANA APARECIDA ZALLA DE LIMA RIBEIRO 34241938
301 DENISE DE OLIVEIRA TAVARES 20049577
302 CLAUDIA TAVARES MARIOTTI 5455452
303 URANIA MOLENDORF DE SOUZA MARTINS 64598318
304 SÉRGIO LUIS DA SILVA LOPES 29223916
305 GISLAINE DIAS DOS SANTOS 48271823
306 KARINA RODRIGUES CAMARGO 42328001
307 GERSON DE ALMEIDA LOPES 45034219
308 IGOR DE MEDEIROS VIEIRA PEDROSO 50476774
309 ARIENY DAVID MACHADO DE PAULA NASCIMENTO 43312410
310 THAMIRIS DE ANDRADE MARTINS 46260050
311 FERNANDA CAROLINE ALVES DE MELLO 42116453
312 THIAGO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA 48841783
313 ROBSON DA SILVA PEREIRA 33993602
314 BRUNA MARTINS FERREIRA 40634314
315 GIULIA DE FREITAS LIMA 55345413
316 JÉSSICA SOARES CONCEIÇÃO 49773368
317 RENATA CRISTINA PIRES 41883403
318 JÓYCE DE OLIVEIRA 50475695
319 BRUNO DE LIMA LARA 52908745
320 GUILHERME DINIZ PRADO DE OLIVEIRA 55019145
321 SÔNIA REGINA DE GOIS RODRIGUES DA SILVA 20226329
322 KARINE GARCIA RODRIGUES 43997372
323 ANGELICA APARECIDA COSTA DOS SANTOS 45251039
324 MARIO ERNANDES BARBOSA 21269748
325 JULIANA ROCHA BORGES DOS SANTOS 54201421
326 ANGELICA CARTEZANI 54006558
327 GLORIA DE MATTOS 45886256
328 IARA FERNANDA STANOSKI CARDOSO 189577708
329 MAELI TALITA DA SILVA BRACA FERRARI 45351528
330 PAULO FERNANDO AMORIM CUNHA 42424731
331 MONIQUE DA LUZ SILVA MARTINS 40393887
332 SABRINA RODRIGUES DA MATA 49975471
333 MITALI ROBERTA CREATO TORRES MELLO 47808201
334 GABRIELE ALMEIDA SANTOS 56969875
335 LARISSA INACIA SILVA SANTOS 164519831
336 PAULA MAYARA CLAUDIO PINTO 48886923
337 GUILHERME RODRIGUES 39834364
338 EMERSON APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 44308873
339 VERA LUCIA TOSTO DE AZEVEDO 22887167
340 EMILY FRANCISCA SILVA PAULINO 3798529
341 RAQUEL SAMPAIO DE ALMEIDA 54201010
342 ARIANE HELLEN TORSONI 29626557
343 REBÉCA DE OLIVEIRA MÓDENA 55988349
344 RONALDO APARECIDO DE CARVALHO 46139485
345 NARAYANE GABALDO CIRILO MARTINS 47987032
346 RAFAEL CAMARGO GOMES 41961450
347 GABRIELA SEWAYBRICKER DA FONSECA 48871772
348 ALAN ROSSI DA SILVA 33719621
349 FERNANDO DE ANDRADE GONÇALVES 19467725
350 MICHELE BUFFOLO 27455198
351 FABIANA MOURA SANTOS JORGE 18764437
352 JÚLIA TAVARES DE MENEZES 42445135
353 DAYANNE SAYURI PENA RUVO 52010683
354 LAYS FOLTRAM CARVALHO 36124653
355 ANA LAURA SALES CAMILO 56446434
356 LUCIMARA RIBEIRO MUNIZ 26461935
357 KATIA CRISTINA PALANDI BATINGA 26630041
358 LUCI MOLINA LOPES MASCARENAS 10402734
359 VANESSA DONZEL 32012699
360 ROSANGELA RAMOS BUZINELI 24810596
361 JOANA LUCIA PEROSA DE FARIA 23603186
362 JORGE APARECIDO DA SILVA BRASIL 63228514
363 CAIO CÉSAR DE SÁ LEMOS MONTEIRO 41756818
364 ROBERT ROSOLEN 50580699
365 JEANNE MACHADO DE ARAUJO 41141287
366 MATEUS RICHTER BONANI 36124564
367 MARCIA BEZERRA RECIO 30426321
368 LEANDRO NAZARETH DE MENDONÇA 34189794
369 NIKELINE DOS SANTOS RODRIGUES 40698216
370 NATHALIA TAGLIAFERRO DE PAULA 49835034
371 MOACIR JOSÉ NUNES JUNIOR 41999558
372 JOSIANE CRUZ VIEIRA SOARES 43738923
373 ADRIEL VERISSIMO DE ALMEIDA 39473582
374 ANDRESSA TRASSE SATIRO 28650261
375 PEDRO DE CARVALHO ALEIXO COSTA 52812376
376 MÁRCIA DE FÁTIMA AGUILERA 19511685
377 ADRIANA MENDES PEREIRA 39456670
378 MATHEUS WELLINSON DO CARMO 55948301
379 FERNANDO DE OLIVEIRA LEÃO 18780266
380 ELIANA DE FATIMA OLIVEIRA RODRIGUES 27660016
381 JENIFFER KELLEN DOS SANTOS 47812174
382 LAUREN FRANCIELI DE SOUZA 53155342
383 TAIRA QUIRINO DA SILVA 47317145
384 KARLA CRISTINA ZARA 45996298
385 RENILCE DE CAMARGO OLIVEIRA 33992611
386 PAULA CANEVALLE REZENDE 41158952
387 MARIANA MELO FARIAS 41961809
388 ADRIANA HELENA BACHIEGA FRANÇA 40285800
389 CAMILA FERNANDA GOMES 32404580
390 CILEIDE LUZ SOARES INACIO 25907321
391 JOSÉ MARIA DE ALMEIDA 13810295
392 PAULO HENRIQUE DE ARAUJO 45345808
393 SARAH NUNES CERQUEIRA 36483172
394 IVONE DA SILVA XAVIER 43384063
395 ANDERSON ANTÔNIO BARBOSA 34410109
396 JULIANA CAMILA DE SOUZA ROCHA 41945135
397 GISELE GOMES 33788853
398 KELE REGINA RAMOS BARBOSA 42244942
399 DAIANE FRANCIELLE DA SILVA DOS SANTOS 42879730
400 IGOR FELIPE BATISTA ANDRADE 491531333
401 CAMILA MARQUES 462102018
402 BEATRIZ RAFAELA PÓSS 50334273
403 ANDREA ANSELMO DOS SANTOS 25430645

julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
remanescentes do Concurso Público de Agente de Organização 
Escolar/2018, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, 
para exercer a função em caráter temporário, presencial, e baixa 
as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 14/12/2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

12 - O candidato deverá apresentar Certificado de Vacina-
ção no momento da escolha, conforme Resolução SEDUC 11, de 
26-01-2021, Decreto nº 66.421, de 3 de janeiro de 2022 de São 
Paulo e COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA / 
CGRH - 2022 - N º. 21.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: PLATAFORMA Teams – a ser disponibilizado no site 

da Diretoria de Ensino – Região Sorocaba
ENDEREÇO: Rua Manoel dos Santos Neto, 45 – Jardim 

Pagliato – Sorocaba / São Paulo
DATA: 31/01/2022
HORÁRIO: 09h00
VAGAS DISPONÍVEIS: 104
III – VAGAS DISPONÍVEIS - MUNICÍPIO: SOROCABA

CÓDIGO - CIE - UNIDADE ESCOLAR Nº DE VAGAS
16093 - EE JOAQUIM IZIDORO MARINS 2
16100 – EE JOSÉ ODIN DE ARRUDA  2
16111 – EE GENÉSIO MACHADO  1
16112 – EE SENADOR LUIZ NOGUEIRA MARTINS  2
16135 – EE EZEQUIEL MACHADO NASCIMENTO  2
16147 – EE VISCONDE PORTO SEGURO  2
16159 – EE SENADOR VERGUEIRO  1
16160 – EE JULIO PRESTES DE ALBUQUERQUE  1
16172 – EE FRANCISCO CAMARGO CESAR  1
16184 – EE ALTAMIR GONÇALVES  1
16196 – EE ACCÁCIO DE VASCONCELLOS CAMARGO  1
16202 – EE FRANCISCO EUFRÁSIO MONTEIRO  2
16214 – EE HUMBERTO DE CAMPOS  3
16226 – EE JOÃO CLÍMACO DE CAMARGO PIRES 1
16248 – EE BRIGADEIRO TOBIAS  1
16251 - EE ARTHUR CYRILLO FREIRE  2
16263 – EE JOSÉ QUEVEDO  1
16287 – EE MONTEIRO LOBATO  2
16299 – EE AGGÊO PEREIRA DO AMARAL 1
16305 – EE JOSÉ REGINATO  1
16317 – EE JULIO BIERRENBACH LIMA  1
16329 – EE LAURO SANCHEZ  1
16330 – EE LUIZ GONZAGA DE CAMARGO FLEURY  1
16366 – EE ESCOLÁSTICA ROSA DE ALMEIDA  1
16378 – EE OSSIS SALVESTRINI MENDES  1
16385 – EE ENÉAS PROENÇA DE ARRUDA  1
16391 – EE ANTONIO MIGUEL PEREIRA JUNIOR  1
16408 – EE ARQUIMÍNIO MARQUES DA SILVA  1
16421 – EE FRANCISCO COCCARO  1
16433 – EE ANTONIO PADILHA  2
36648 – EE BALTAZAR FERNANDES  1
36651 – EE DIÓGENES ALMEIDA MARINS  1
38957 – EE JORDINA AMARAL ARRUDA  2
39779 – EE MARIA CÂNDIDA DE BARROS ARAÚJO  1
39780 – EE IZABEL RODRIGUES GALVÃO  1
41646 – EE WALDEMAR DE FREITAS ROSA  1
41658 – EE GUMERCINDO GONÇALVES  1
42419 – EE ELZA SALVESTRO BONILHA  2
42420 – EE RENATO SÊNECA DE SÁ FLEURY  1
42444 – EE MARINA GROHMANN SOARES FERNANDES  1
43497 – EE ANTONIO CORDEIRO  1
46991 – EE LAILA GALEP SACKER  1
478912 – EE ELZIDE CELESTINA SOUZA PACHECO TUNUCHI  1
495104 – EE FERNANDA DE CAMARGO PIRES  2
518591 – EE MARIA ONDINA DE ANDRADE  2
560510 – EE GERALDO DO ESPÍRITO S. FOGAÇA DE ALMEIDA  1
564953 – EE MARIA HELENA GAZZI BONADIO  2
70282 – EE HÉLIO DEL CISTIA 1
900345 – EE ROQUE CONCEIÇÃO MARTINS  1
900357 – EE MARIO GUILHERME NOTARI  1
900369 – EE GUIOMAR CAMOLESI SOUZA  1
900370 – EE JULIA RIOS ATHAYDE  1
900382 – EE GULABERTO MOREIRA 1
900400 – EE ANTONIA LUCCHESI  1
903255 – EE IDA YOLANDA LANZONI DE BARROS  2
903267 – EE ZELIA DULCE DE CAMPOS MAIA 2
903279 – EE FLÁVIO GAGLIARDI  1
903280 – EE JOSÉ ROQUE DE ALMEIDA ROSA  1
905297 – EE JOÃO RODRIGUES BUENO  1
905306 – EE ISABEL LOPES MONTEIRO  1
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